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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2022 

 

Processo Licitatório nº: 31.348/2021 

Processo de Recurso n º: 13.110/2022 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 

 

OBJETO: aquisição de microcomputadores do tipo desktop, para atender as 

necessidades a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, 

Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude. 

 

RECORRENTE: TREER TECNOLOGY EIRELI 

RECORRIDO: PREGOEIRO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa, TREER 

TECNOLOGY EIRELI, por meio de seu representante legal, com espeque no art. 4º, 

inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 

8.666/93, em face de ato administrativo praticado pelo PREGOEIRO da Comissão de 

Pregão II, no Edital Pregão Eletrônico n.º 055/2022. 

 

Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 

Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 
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I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de recurso. 

 

II. DOS FATOS  

Conforme dados disponibilizados na Ata de Realização do Pregão Eletrônico - Licitação 

nº 055/2022 e documentos acostados ao processo, verifica-se que: 

 

Às 10:00 horas do dia 10 de maio de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão 

e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 

Portaria 017 de 06/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 

de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente 

ao Processo nº 31348/2021, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 

00055/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

MICROCOMPUTADORES DO TIPO DESKTOP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, TRABALHO 

E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE, NAS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESTIMATIVAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. O Pregoeiro abriu 

a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 

propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

licitantes relativamente aos lances ofertados. 

 

Às 16:12:12 do dia 10/05/2022 foi aberto o prazo para que qualquer licitante 

manifestasse, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, conforme consta no 

item 21.1 do Edital nº 055/2022; 
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Foram registradas duas intenções de recurso, as quais foram aceitas pelo pregoeiro, 

que solicitou a apresentação de motivos, fundamentação e provas para as alegações 

apresentadas; 

 

A empresa ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA, apresentou o 

recurso para o item 01 em 13/05/2022. 

 

A empresa TREER TECNOLOGY EIRELI, apresentou o recurso para o item 02 em 

03/05/2022. 

 

Em 19/05/2022, a licitante HORUS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI apresentou 

Contrarrazões, para o item 01. 

 

III. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE                                             

Alega a RECORRENTE, em síntese, que: 

a) A recorrente suscintamente alega, que ...A atual arrematante 

ofertou produto inferior ao solicitado, no catalogo é informado vários itens que não 

atendem dentre eles a fonte não é 180W certificada, a placa mãe não atendem em 

conexões entre outras irregularidades que apresentaremos em nossa peça 

recursal...    

b) Afirma ainda que, ... A licitante SAO BENTO EQUIPAMENTOS 

descreve em seu catalogo (CATÁLOGO MICROCOMPUTADOR NOVA FRIBURGO.pdf) 

pagina 2 Fonte real 110/220 bivolt acompanha cabo de força mas o edital solicita 

que seja comprovada a certificação 80 plus, pois fontes sem certificação esta casa 

sabe que estragam com facilidade e geram transtornos de reparo frequente, danos 

dos demais componentes do computador, até perda de dados, uma fonte boa é um 
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dos itens mais importantes em cum equipamento como computador, notebook ou 

servidor RESUMO, NÃO APRESENTOU MODELO, FABRICANTE E NEM A 

CERTIFICAÇÃO DA FONTE EXIGIDA NO TR EM SUA DOCUMENTAÇÃO...  

c) Prossegue afirmando que ...A licitante ALIANCA PAPELARIA 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ 30.155.054/0001-

97 descreve em sua documentação (Proposta-Microcomputadores-do-tipo-Desktop-

Manifesto.pdf) não oferta sistema operacional, entre outros itens exigidos no termo 

de referência. Descreve somente Computador Completo Fácil Intel Core i5 10400f 

(Décima Geração) 8GB DDR4 Geforce Nvidia ssd 480GB Monitor 21,5 hdmi  

RESUMO, NÃO OFEROU SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10...  

d) Conclui que De acordo com os fatos apresentados acima, em 

concordância com o princípio da vinculação ao edital, solicitamos que seja revista a 

decisão de aceito e habilitado quanto a licitante SAO BENTO EQUIPAMENTOS, 

MATERIAL E SERVICOS OFFSHORE E ONSHORE EIRELI CNPJ 32.750.931/0001-01, em 

relação ao item 02 ao não atendimento quanto a certificação da fonte e da 

inabilitação da licitante ALIANCA PAPELARIA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA CNPJ 30.155.054/0001-97 que não oferta sistema operacional 

entre outros itens da composição...  

 

IV. DOS PEDIDOS DA RECORRENTE 

Requer a RECORRENTE: 

a)  Receber e conhecer o presente Recurso Administrativo; 

b)  Seja dado provimento ao presente recurso para reformar a decisão 

do(a) Ilustre Pregoeiro(a), declarando como desclassificada a licitante CNPJ 

32.750.931/0001-01, em relação ao item 02, ao não atendimento quanto a 

certificação da fonte e da inabilitação da licitante ALIANCA PAPELARIA 
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EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ 30.155.054/0001-

97 que não oferta sistema operacional entre outros itens da composição; 

c)  De qualquer decisão proferida, sejam fornecidas as fundamentações 

jurídicas da resposta e todos os pareceres jurídicos e técnicos a este respeito;  

d) A presente seja julgada de acordo com as Legislações pertinente à 

matéria e em respeito aos princípios basilares do direito. 

Todavia, não sendo esse o entendimento de V. Sa., requer que sejam os autos 

remetidos à autoridade superior competente para que, após sua análise, defira os 

pedidos ora exarados. 

e) Que seja convocada a ordem de oferta e que se dê andamento ao 

processo. 

 

V. DAS ALEGAÇÕES EM SEDE DE CONTRARRAZÕES 

As empresas recorridas não enviaram contrarrazões para o item em questão. 

 

VI. DA ANÁLISE  

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados 

nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, conforme segue: 

rt. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
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vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto 10.024/2019: 

Art. 2º  O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.  

 

Dito isso, passa-se a análise do mérito do recurso interposto pela empresa TREER 

TECNOLOGY EIRELI 

 

Inicialmente cumpre destacar que por se tratarem de questionamentos 

técnicos, este pregoeiro diligenciou junto a Subsecretaria de Tecnologia da 

Informação solicitando pronunciamento de ordem técnica, diante das alegações 

trazidas pela recorrente, na forma que dispõe o item 26.5 do edital. 

 

Em reproposta a diligência o Subsecretaria de Tecnologia da Informação, através de 

seu subsecretário o Sr.  José Cláudio Combat Vieira, declarou resumidamente o 

seguinte, ... considerando que as referidas exigências estão contidas no Termo de 

Referência, e o equipamento ofertado pela empresa SAO BENTO EQUIPAMENTOS, 

MATERIAL E SERVICOS OFFSHORE E ONSHORE EIRELI, não atende os princípios 

mínimos de razoabilidade as necessidades do solicitante...) (Documento em anexo). 
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Quanto alegação que a empresa ALIANCA PAPELARIA EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ 30.155.054/0001-97 que não oferta 

sistema operacional entre outros itens da composição 

 

Informamos que foi respeitada a ordem de classificação, assim sendo, não foram 

analisadas as propostas nem os documentos de habilitação das empresas 

subsequentes, conforme dispõe a legislação que regulamenta a modalidade pregão.  

 

VII. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso VII, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pelo parecer técnico da 

Subsecretaria de Tecnologia da Informação (documento em anexo), sem nada mais 

evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa TREER 

TECNOLOGY EIRELI no processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 

55/2022, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela ALTERAÇÃO do julgamento 

anteriormente proferido, INABILITANDO a empresa SAO BENTO EQUIPAMENTOS, 

MATERIAL E SERVICOS OFFSHORE E ONSHORE EIRELI, no pregão em comento, 

com o retorno da fase de Julgamento previsto para 23/06/2022 às 14:00h. 

Informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em 

http://www.comprasnet.gov.br.  

Nova Friburgo, 22 de junho de 2022. 

 
 

JONATHAN PINHEIRO CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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